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Legislação com Interesse para o Fisioterapeuta… 
 

 Lei de Bases da Saúde, Lei nº48/90, de 24 de Agosto; 
 

 Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, Decreto-Lei nº11/93, de 15 de Janeiro; 
 

 Lei Orgânica do Ministério da Saúde, Decreto-Lei nº 211/2006, de 27 de Dezembro; Decreto-
Lei nº 234/2008, de 2 de Dezembro; 

 
 Lei Orgânica da Secretaria-Geral, Decreto-Regulamentar nº 65/2007, de 29 de Maio; 

 
 Lei Orgânica da Inspecção-Geral das Actividades em Saúde, Decreto-Lei nº 275/2007, de 30 

de Julho; 
 

 Lei Orgânica da Direcção-Geral da Saúde, Decreto-Regulamentar nº 66/207, de 29 de Maio; 
 

 Lei Orgânica do Instituto Nacional de Saúde, Dr. Ricardo Jorge, IP, Decreto-Lei nº 271/2007, 
de 26 de Julho; 

 
 Lei Orgânica da Autoridade Nacional para o Medicamento, IP, Decreto-Lei nº 269/2007, de 

26 de Julho; 
 

 Lei Orgânica do Instituto Nacional de Emergência Médica, IP, Decreto-Lei nº 220/2007, de 29 
de Maio; 

 
 Lei Orgânica da Autoridade para os Serviços de Sangue e da Transplantação, Decreto-

Regulamentar nº67/2007, de 29 de Maio; 
 

 Lei Orgânica do Instituto da Droga e da Toxicodependência, IP, Decreto-Lei nº 221/2007, de 
29 de Maio; 

 
 Lei Orgânica da Administração Central do Sistema de Saúde, IP, Decreto-lei nº de 29 de 

Maio, Decreto-Lei nº 219/207, de 29 de Maio;  
 

 Lei Orgânica do Alto Comissariado da Saúde, Decreto-Lei nº 218/2007, de 29 de Maio; 
 

 Regulamento das Administrações Regionais de Saúde, IP, Decreto-Lei nº 222/2007, de 29 de 
Maio; 

 
 Lei de Gestão Hospitalar, Decreto-Lei nº 188/2003, de 20 de Agosto, de 21 de Janeiro, e 

Decreto-Lei nº135/96, de 13 de Agosto; 
 

 Hospitais Entidades Públicas Empresariais, Decreto-Lei nº 233/2005, de 29 de Dezembro; 
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 Parcerias Público-Privadas em Saúde, Decreto-Lei nº 185/2002, de 20 de Agosto, na redacção 
conferida pelo Decreto-Lei nº 176/2009, de 4 de Agosto; 

 
 Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, Decreto-Lei nº 101/2006, de 6 de Junho; 

 
 Unidades Privadas de Saúde, Decreto-Lei nº279/2009, de 6 de Outubro; 

 
 Licenciamento e fiscalização dos laboratórios que prossigam actividades de diagnóstico, 

monitorização terapêutica e de prevenção, independentemente da designação adoptada, 
Decreto-Regulamentar nº44/93, de 17 de Dezembro,  revogado pelo Decreto-Lei nº217/99, de 
15 de Junho, parcialmente alterado pelo Decreto-lei nº534/99, de 11 de Dezembro;** 

 
 Licenciamento  e  a  fiscalização  do   exercício   da   actividade   das unidades privadas de 

saúde que prestam serviço no âmbito da hemodiálise em regime ambulatório e domiciliário, 
Decreto-Lei nº392/93, de 23 de Novembro revogado pelo Decreto-Lei nº505/99, de 20 de 
Novembro, na redacção que lhe foi conferida pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº241/2000, de 26 
de Setembro); **  

 
 Licenciamento e da fiscalização do exercício das actividades desenvolvidas em unidades 

privadas de saúde privadas que utilizem, com fins de diagnóstico e terapêutica e de prevenção, 
radiações ionizantes, ultra sons ou campos magnéticos, unidades de saúde, Decreto-Lei 
nº240/2000, de 26 de Setembro.** 

 
 Licenciamento e da fiscalização do exercício da actividade das unidades de saúde privadas de 

medicina física, de reabilitação, de diagnóstico, terapêutica e prevenção e de reinserção 
familiar e sócio-profissional, Decreto-Lei nº500/99, de 19 de Novembro;** 

 
 Regime jurídico de emprego na Administração Pública; Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

e Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro; 
 

 Acordo colectivo nº 1/209; acordo colectivo das carreiras gerais; 
 

 Regulamento da protecção na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, 
paternidade e adopção, no regime de protecção social convergente, Decreto-Lei n.º 89/2009, 
de 9 de Abril; 

 
 Regulamento da protecção na parentalidade no âmbito da eventualidade maternidade no 

regime geral, Decreto-Lei nº 91/2009, de 4 de Abril;  
 

 Código do Trabalho, Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro; 
 

 Trabalho no domicílio, Lei nº 101/2009, de 8 de Setembro; 
 

 Acidentes de trabalho, Lei nº 98/2009, de 4 de Setembro 
 

 Código Contributivo da Segurança Social, Lei nº 110/2009, de 16 de Setembro; 
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 Estatuto da Carreira Docente, Lei nº 205/2009, de 31 de Agosto 
 

 Trabalho nas unidades prestadoras de cuidados de saúde, Decreto-Lei nº62/79, de 30 de 
Março; 

 
 Reconhecimento das qualificações profissionais, Lei nº 9/2009, de 4 de Março; 

 
 Carreira de Informática, Decreto-Lei nº97/01, de 26 de Março; 

 
 Carreira Médica, Decretos-Lei nºs 176/2009 e 177/2009, ambos de 4 de Agosto; 

 
 Acordo colectivo de trabalho n.º 2/2009, Acordo colectivo da carreira especial médica, entre 

as entidades empregadoras públicas e a Federação Nacional dos Médicos e o Sindicato 
Independente dos Médicos; 

 
 Carreira de Enfermagem, Decretos-Lei nºs 247 e 248, ambos de 22 de Setembro; 

 
 Carreira dos Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, Decreto-Lei nº564/99, de 21 de 

Dezembro;     
 

 Exercício de actividade, Decreto-Lei nº 320/99, de 11 de Agosto; 
 

 Carreira dos Técnicos Superiores de Saúde, Decreto-Lei nº501/99, de 18 de Novembro. 
 

 ** Aguarda regulamentação inerente ao Decreto-Lei nº279/2009, de 6 de Outubro. 
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